
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO - ESTADO DA BAHIA 

LEI Na. 1.418, DE 16 DE ACOSTO DE 2019. 

"Dispõe sobre o reconhecimento de utilidade 

pública no âmbUn do Murmdripio de Paulo 

bonso o Obb ruins ao Futuro, e dá outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULO AFONSO, faz saber, que foi Sancionada na 

forma do art. 49, da Lei Orgattica Municipal, a seguinte lei: 

Art. 1" - Ê declarada de Utilidade Pnbliso Municipal a Associação Civil 

denominada aCROANIZAÇÃO CIVIL RUMO AO FUTURO", com sede na Rua Treze de 

Maio n°  25 -A, Bairro Centenário, municipio de Paulo Afonso, BA, CEP: 

99.605-600. 

Art. 2' - Cessar 	t 24 	da declaração de atilidade pública casa a 

entidade: 

I - substituir os fins ronstintes do estatuto OU deixar de cumprir as 

disposições ostatutárias 

II - alterar a sua denominação ni  dentro de prazo de 90 (noventa) dias, 

contados da averbação do Registro Pablico, não comunicar a ocorrência ao 

departamentp competente da adminIstração publica municipal local. 

Art. 3' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições om contrário. 

Paulo 	 de Solaste de 2019. 
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